
P r e f e i t u r a  M u n i G i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PA U L O ^-<7y^

L I V R O  D E  R O M

* p O R T A R 1 A Nfi 4.6

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito nunicipaJL de 
Lorena9 usando das atribuições que Xhe sao conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder a funcionária PIARIA OE LOÜROES XAVIER,Di 
retor Escolar, Padrao NKn, lotada no Setor de Escola hunici - 
cipal, do Departamento de Educaçáo e Cultura da Prefeitura nu 
nicipal, 90(novsnta) dias de licença para tratamento de saude 
em prorrogação, conforme pedido feito em requerimento protoco 
lado sob o nfi 4734 de 17 de novembro de 1981, que recebeu o
seguinte despacho: N Deferido face a informação do Setor
Pessoal.

Registre-se e cumpra-se*

P*n. de Lorena, IB) de novembro de 1*981

ARTHUR BALLERINI 
Prefeito nuhicipal

Registr^a no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Plunici- 
pal e publicada no Paço Piunicipal aos 16 de novembro da 1981*

PIARIA ANTONIA PEREIRA 
B Chefe do Setor de Serviços Gerais


